
Município de Missal
EsuDo Do PARAIUÁ

PORTARIA [Io 259 DE 08 DE OUTUBTO DE 2019

TNSTAURA srNorcÂNcrA
rNVEsTrGnróRrA

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando o inciso I do Art. 145 da Lei no L.282120L5 (Estatuto

dos Servidores Públicos do Município de Missal) e o Memorando no t3412019 da

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transpoftes,

RESOLVE

Art. 10 - INSTAURAR SINDICÂruCH INVESïGnfÓnIn para apurar os

fatos descritos no Memorando po t34120t9 da Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Transportes.

Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias para conclusão

da Sindicância.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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